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As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a emissão de Termo
de Retirratificação em atendimento ao disposto no contrato de Gestão, nos itens e
cláusulas acima especificados.
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ção ao Contrato de Gestão para custe¡o das atividades no
exercício de 2016
Termo de Retirratifica(x)

JUSTIFICATIVA

otloLl2oLs
CONTRATO DE GESTÃO

FIRMADO EM

Ambulatório Médico de Especialidades Maria Zélia- AME Maria ZéliaOBJETO DO CONTRATO

SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da MedicinaOSS CONTRATADA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDECONTRATANTE
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SECRETARIA DE ESTADO DA SATJDE

TERMO DE CtÊNCtA E NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADo DE SAÚDE

CONTRATADA: SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, gerenciadora do Ambulatório
Médico de Especialidades Maria Zélia - AME Maria Zélia

CONTRATO DE GESTÃO

¡e (DE ORf GEM): 001.0500.00o.052/201,4

OBJETO: Operacionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no
Ambufatório Médico de Especialidades Maria Zélia- AME Maria Zélia, no exercício de 2016, em conformidade com os
Anexos Técnicos que integram este instrumento:

a) Anexo Técnico I - Descrição de Serviços

b) Anexo Técnico ll- Sistema de Pagamento

c) Anexo Técnico lll- lndicadores de eualidade

ADVOGADo (S): (*)

TERMO DE RET|RRAT|FtCAçÃO Ne: 01/20L6

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, no termo acima identificado e, cientes
do sEu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final, e
sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercerem o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publica no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São , de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar ne 709, de L4 de janeiro de 1993, inicia
processuars.

partir de então, a contagem dos prazos

São Paulo, ý Q o"\1.*BÞ de 2015

CONTRATANTE:

Nome e Cargo: Dr. DAVID EVERSON UtP - DE SAÚDE

E-mail institucional : gabinetedosecretari ude.sp.gov.br

E-mail pessoal : david-uip@uol .com.br

Assinatura

CONTRATADA:

Nome e Cargo: PROF. DR. RONALDO RAMOS TARANJETRA

E-mail institucional: presidencia@spdm.org.br ' 
uu

E-mail pessoal : laranjeira@uniad.org.br

Assinatura

(*) Facultativo lndicar quando já constituído
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

TERMO DE RET|RRAT|F|CAçÃO AO CONTRATO DE GESTÃO Ne 01/16

PROCESSO | 2Ot6 Ne 001.0s00.000.090/2015
PROCESSO ORtG EM Ne 001.0500 .OOO.O52l20t4

TERMO AD|T|VO DE RET|RRAT|FICAçÃO AO CONTRATO CELEBRADO EM
orlotl2or' ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, pOR TNTERMÉD|O DA
SEcRETARTA DE EsrADo DA sAúDE, E A spDM - AssoctAçÃo p¡ul_tsrn
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDIC¡NA, QUALIFICADA COMO
onenrulzaçÃo soctAl DE snúo¡, eARA REGULAMENTAR o
DESENVoLVTMENTo ons nçörs E sERVtços or sAúo¡, No AMBULATónlo
uÉolco DE EspEctAuDADEs MARTA zÉue-AME MARTA zÉun .

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São paulo, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho
Aguiar, ne 188, neste ato representado pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Prof. Dr. David Everson Uip,
brasileiro, casado, médico, portador do RG ne 4.509.000-2, CPF n e 791,.037.668-53, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, com
CNPJ/MF ns 61.699.567/OOOL-9Z, inscrito no CREMESP sob ns 903878 com endereço na Rua Napoleão Barros
ne775, Vila Clementino-São Paulo-Capital e com estatuto arquivado no 1e Cartório de Registro deTítulos e
Documentos sob ne 416.684, do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, neste ato representado por seu presidente
Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de ldentidade RG

7.79'l'.L38-6, CPF 042.038.438-39, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispöe a Lei
Complementar n e 846 de 04 de junho de 1998 e, considerando a declaração de dispensa de licitação inserida
nos autos do processo n e 001.050O.OOO.O5212014, fundamentada no parágrafo 1e do artigo 6e da Lei
Complementar n e 846 de 04 de junho de 1998, combinado com o artigo 26 da Lei Federal n e 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alteraçöes posteriores, e ainda em conformidades com os princípios norteadores do Sistema
Único de Saúde- SUS, estabelecidos nas leis Federais ns 8.080/90 e ne 8J.42/90, com fundamento na
Constituição Federal , em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São paulo, em
especial o seu artigo 2i.8 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Retirratificação baseado no
disposto na cláusula 9e - Das Alterações Contratuais, referente à execução de atividades relativas à área da
Saúde a ser desenvolvida no AMBULATóR¡O MÉDICO DE EsPEcIALIDADES MARIA zÉtIA - AME MARIA ZÉLIA,
cujo uso fica permitido pelo prazo de vigência do presente Termo de Retirratificação mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLAUSUTA PRIME¡RA

DO OBJETO

O presente TERMO DE RET¡RRATIFICAçÃO tem por objeto alteraçöes de cláusulas do Contrato de Gestão
celebrado em OI/O1./2015, bem como a operacionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, das
atividades e serviços de saúde, no Ambulatório Médico de Especialidades Maria Zélia - AME Maria Zélia, no
exercício de 2O'J.6, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento:

a)Anexo Técnico I - Descrição de Serviços
b)Anexo Técnico ll- Sístema de Pagamento
c) Anexo Técnico lll - lndicadores de Qualidade

CLAUSUTA SEGUNDA

DA ATTERACÃO CONTRATUAL
Ficam alterados os Anexos Técnicos l, ll e lll do CONTRATO DE GESTÃo assinado em 01,/Ot/20!5
ACTCSCENTANdO NA CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS, O PARÁGRAFO SEXTO C NA CLÁUSULA
OITAVA - coNDlçõES DE PAGAMENTo, o PARÁGRAFO SEXTo, conforme redação abaixo:

DCA/dca



SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

CTAUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS

PARÁGRAFO SEXTO

Pela prestação dos serviços especificados no ANEXO TÉCNICO I - Descrição de Serviços, do Termo de
Retirratificação no- O'J./'J.6. a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo e condiçöes constantes neste
instrumento, no Anexo Técnico ll - Sistema de Pagamento, a importância estimada de RS 40.112.364,00
(quarenta milhões, cento e doze mil, trezentos e sessenta e quatro reais), e no Anexo lll - Dos lndicadores de
Qualidade (parte variável), cujo repasse dar-se-á na modalidade CONTRATO DE GESTÃO, conforme a
lnstrução TCESP ne OL|2OO&, correspondente ao exercício financeiro de 2016 e que onerará a:
UGE 090192
Atividade 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa 33 90 39
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde -Lett4tlt2

CLAUSULA OITAVA
CONDICõES DE PAGAMENTO
PARÁGRAFO SEXTO

Fica acrescentado ao presente Contrato a somatória dos valores a serem repassados em 2016, estimado em
RS 40.112.364,00 (quarenta milhões, cento e doze mil, trezentos e sessenta e quatro reais), sendo que a

transferência à CONTRATADA será efetivada mediante a liberação de 12 (doze) parcelas mensais, cujo valor
corresponde a um valor fixo (1,h2 degO% do orçamento anual), e um valor correspondente à parte variável
do contrato (1./12 de tO% do orçamento anual).
As parcelas mensais ficam estimadas conforme tabela abaixo e, serão pagas até e 5e (quinto) dia útil de cada
mês.

40.112.364,00TOTAT

3.342.697,OODezembro
3.342.697,OONovembro
3.342.697,O0Outubro
3.342.697,OOSetembro
3.342.697,OOAgosto
3.342.697,OOJulho
3.342.697,OOJunho
3.342.697,OOMaio
3.342.697,OOAbril
3.342.697,O0Março
3.342.697,O0Fevereiro
3.342.697,OOJaneiro
T.R.0u2016Mês

CLAUSUTA TERCEIRA

DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo de Retirratificação vigorará a partir de sua assinatura até3L/I2/20I6

CLAUSULA QUARTA
DA RATIFICACÃO

Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO e, seus respectivos Termos
Aditivos e de Retirratificação, não alterados por este instrumento.
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SECRETARTA DE ESTADO DA SAUDE

CLAUSUTA QUINTA
DA PUBLICACÃO

O presente Termo de Retirratificação será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLAUSUTA SEXTA

DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer questöes oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo de Retirratificação em 02 ( ) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, dezembro de 2015.
t\\ho

PROF.

Testemunhas:

OS LARANJEIRA

PRESIDENTE - SPDM

FTßNÁNDO HA íeRcnr¡ BßûíA N

DR. DAVID EVERSON UIP
ETÁRIo DE ESTADo DE SAÚDE

h
4R.G.: g,"J tl, ¡o t
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

ANEXO TÉCNICO I

DESCRTçÃO DE SERVTçOS

I - CARACTERíSTICAS DOS SERVICOS CONTRATADOS

A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde e do
lnstituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE (Lei Complementar ns 971/2OO5l, oferecendo,
segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se
enquadrem nas modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade hospitalar, exclusivamente
ambulatorial, ou outros).
O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus representantes legais, a documentação de
identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela
Secretaria de Estado da Saúde.
O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-á de acordo com o fluxo estabelecido pela
Secretaria Estadual de Saúde.
O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA serão efetuados através dos dados
registrados no SIH - Sistema de lnformações Hospitalares, no SIA - Sistema de lnformaçöes Ambulatoriais, bem como
através dos formulários e instrumentos para reg¡stro de dados de produção definidos pela CONTRATANTE.

1 ATENDIMENTO AMBULATORIAT
O atendimento ambulatorial compreende:
. Prime¡ra consulta
. lnterconsulta
. Consultassubsequentes(retornos)
¡ Procedimentos terapêuticos realizados por especialidades não médicas
. Cirurgias Ambulatoriais (Cirurgias Maiores Ambulatoriais e cirurgias menores ambulatoriais)
o Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo
¡ Sessöes de tratamento: hemoterapia, litotripsia, hemodiálise, hemodinâmica, radioterapia e quimioterapia.
1.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela rede/UBS - Unidades Básicas de
Saúde, ao Ambulatório, para atendimento a uma determinada especialidade médica.
1.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em outra especialidade, com
solicitação gerada pela própria instituição, tanto no que se refere ao atendimento médico quanto ao não médico.
1.3 Entende-se por consulta subseqüente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em todas as categorias
profissionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à rede básica de saúde quanto às subseqüentes das
interconsultas.
1.4 Os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração, tais como, sessöes de Fisioterapia,
Psicoterapia, etc., os mesmos, a partir do 2s atendimento, devem ser registrados como procedimentos terapêuticos
realizados (sessões) por especialidades não médicas.
1.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de consultas ambulatoriais, serão apenas
informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde.
7.6 Serão consideradas intervenções cirúrgicas ambulatoriais aqueles procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou
diagnósticos que não requeiram internações hospitalares. Serão classificados como Cirurgia Maior Ambulatorial (CMA) os
procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõe a presença do médico anestesista, realizados com
anestesia geral, loco regional ou local, com ou sem sedação que requeiram cuidados pós-operatórios de curta duração,
não necessitando internação hospitalar. Serão classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os procedimentos
cirúrgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que podem ser realizados em consultório,
sem a presença do médico anestesista, e que dispensam cuidados especiais no pós-operatório.
Salientamos que o registro da atividade cirúrgica classificada como ambulatorial se dará pelo Sistema de lnformação
Ambulatorial (SlA).

1..7 Com relação às Sessões de Tratamento: euimioterapia, Hemodiálise, Hemodinâmica, etc., o volume realizado
mensàlmente pela unidade será informado com destaque, para acompanhamento destas atividades, conforme as normas
definidas pela Secretaria da Saúde.

DCA/dca



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

2. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIATIDADES DE ATENDIMENTO
Se, ao longo da vigência deste Contrato, de comum acordo entre os contratantes, AMBULATóR|O MÉDICO DE
ESPECIAIIDADES MARIA ZÉL|A se propuser a realizar outros tipos de atividades d¡ferentes daquelas aqui relacionadas,
seja pela introdução de novas especialidades médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo
de patologia ou pela introdução de novas categorías de exames laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente
autorizadas pela CONTRATANTE após análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro da
unidade e sua orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada através de Termo de Retirratificação
ao presente Contrato.

II- ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

II. l ATENDIMENTO AMBUTATORIAT NO ANO DE 2016
(ESPECtAU DADES MÉDtCAS)

II. 2 ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE 2016

140.808LL.734Lt.734tt.734tl.734tL.734tl.734LL.7341'-.734LL.7341r.734tL.734L]..734Total
111.8649.3229.3229.3229.3229.3229.3229.3229.3229.3229.3229.3229.322Subsequente
4.944472472472472472472472472472412472472I nterconsu lta

24.0002.0002.0002.0002.0002.0002.0002.0002.0002.0002.0002.0002.000Primeira Consulta

DEZNOVOUTSETAGOJUtJUNMAIABRMARFEVJAN
Total
Ano

29 semestre19 semestre

MEDICA

XOutrosHematologia
XUrologiaGinecologia

ReumatologiaGeriatria
PsiquiatriaXGastroe nterologia

XProctologiaFisiatria
Pneumologia lnfantilXEndocrinologia I nfantil

XPneumologiaXEndocrinologia
XOtorrinolaringologiaXDermatologia
XOrtopediaXCirurgia Vascular

OncologiaCirurgia Torácica
XOftalmologiaXCirurgia Plástica

ObstetríciaXCirurgia Pediátrica
NeurocirurgiaCirurgia Geral
Neurologia lnfantilCirurgia Cabeça e Pescoço

XNeurologiaCirurgia Cardiovascular
NeonatologiaXCardiologia
NefrologiaXAnestesiologia

XMastologiaXAlergia / lmunologia
XlnfectologiaAcupuntura

20L6MEDICAS2016MÉDICAS

33.3722.78t2.78I2.78t2.78t2.78t2.78t2.7812.78L2.78t2.78L2.74t2.781Total
t9.776L.6481.648L.6481.6481.6481.648L.648L.648L.6481.6481..648L.648Sessão
13.5961.1331.1331.1331.L331.L331.133L.1_331.133L.1331.1331.1331.133Consulta

DEZNOVOUTSETAGOJULJUNMAIABRMARFEVJAN
Total
Ano

2e semestre19 semestre
Não Médica
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

II. 3 CIRURGIAS AMBULATORIAIS

il. 4 - SERV|çOS DE APOrO D|AGNóSTTCO E TERAPÊUnCO EXTERNO - SADT EXTERNO (ÂMBTTO HOSPTTALAR OU

EXCLUSTVAMENTE AM BU LATORTAT)

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual de 12.036 exames, a pacientes
EXTERNOS ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes que foram encaminhados para realização de atividades de SADT por
outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades
especif icadas:

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de acordo com a classificação
utilizada pela NOAS - Norma Operacional de Assistência à Saúde/SUS para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de
lnformação Ambulatorial e suas respectivas tabelas.

[.5 oDoNTOrÓGrCO

I t.6 FARMÁC|A/POLO DE SOL|C|TAçÃO ADMt NTSTRATTVA

Este serviço terá acompanhamento através de FARMÁCIA DE DtspENsAçÃo DE MEDtcAMENTos EspEctAts

monitoramento dos indicadores assistenciais em reuniões mensais com a Comissão de Farmacologia da
SES/SP.

XOdontologia/Buco MaxiloXFonoaud iólogo

XTerapeuta OcupacionalXFis¡otera peuta

XPsicólosoXFarmacêutico

XN utricionistaXEnfermeiro

20L6NAO MEDICAS2016NAO MED¡CAS

6.648554554554554554554554554554554554554Total

3.76831.43L43t437437431.437437437431.431.4374cma (menor)
2.880240240240240240240240240240240240240CMA (MAIOR)

DEZNOVOUTSETAGOJUtJUNMAIABRMARFEVJAN

Total
Anual

29 semestre19 semestreCirurgia
Ambulatorial

12.0361.0031.0031.0031.0031.0031.0031.0031.0031.0031.0031.0031.003Total

3.85232732r32732132t32732732r32732732732!Diagnóstico em
Especia lidades

744626262626262626262626262Endoscopia

2.640220220220220220220220220220220220220U ltrassonografia

4.800400400400400400400400400400400400400Radiologia

DEZNOVouTSETAGOJULJUNMAIABRMARFEVJAN
Total
Anual

29 semestrele semestre

SADT EXTERNO

310155155Total
000lnterconsulta

310155155Primeira Consulta

DEZNOVOUTSETAGOJULJUNMAIABRMARFEVJAN

TOTAL

Anual
29 semestre1e semestre

ODONTOLOGIA
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SECRETARTA DE ESTADO DA SAUDE

O AME Maria Zélia encaminhará mensalmente os indicadores, tanto da Farmácia quanto do Pólo de
Solicitação Administrativa que serão acompanhados e monitorados pela Comissão de Farmacologia da
Secretaria de Estado da Saúde.

il.7 FARMÁC|A DE DTSPENSAçÃO DE MEDTCAMENTOS ESpECtAtS (ACOMpANHAMENTO)

- CONTEUDO

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e qualquer informação solicitada, na formatação e periodicidade por
esta determinada.
As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados:
¡ Relatórios contábeis e financeiros;
o Relatórios referentes aos lndicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade;
¡ Relatório de Custos;
. Pesqu¡sa de satisfação de pacientes e acompanhantes;
. Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, ambulatório, centro de referência ou

outros.
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SECRETARTA DE ESTADO DA SAUDE

ANEXO TÉCNICO II

SISTEMA DE PAGAMENTO
| - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam estabelecidos os
seguintes princípios e procedimentos:
1. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 06 (seis) modalidades, conforme especificação e
quantidades relacionadas no ANEXO TÉCNICO l- Descrição de Serviços, nas modalidades abaixo assinaladas:

(X) Consulta Médica
(X) Atendimento não médico
(X) Cirurgia Ambulatorial
(X) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo
(X) Serviços odontológicos
(X) Farmácia/Pólo de Solicitação

1.1 As modalidades de atividade assistenciais acima assinaladas referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido
aos usuários da unidade sob gestão da CONTRATADA.
2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, submetidas à prévia análise e

autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no item 02 do ANEXO TÉCNICO I - Descrição de Serviços.
3. O montante do orçamento econômico-financeiro de custeio Ambulatório Médico de Especialidades Maria Zélia-
AME Maria Zélia, para o exercício de 2016, fica estimado no valor de RS 40.112.364,00 (quarenta milhões, cento e
doze mil, trezentos e sessenta e quatro reais) e compõe-se da seguinte forma:
4. Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade:

802.247,282%Pólo/farmácia
401.723,64t%Serviços Odontológicos

4.O]-1.236,40LO%SADT EXTERNO

12.O33.709,2030%Cirurgia Ambulatorial
2.005.618,205%Atendimento Não Médico

20.858.429,2852%Consulta Médica
ValorLinha de Contratação

4.1..90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 03 (três), será repassado em 12 (doze) parcelas segundo
tabela abaixo

36.!Ot.I27,60Total
3.008.427,30Dezembro

3.008.427,30Novembro
3.OO8.427,30Outubro
3.OO8.427,30Setembro

3.008.427,30Agosto

3.008.427,30Julho

3.OO8.427,30Junho

3.008.427,30Maio
3.008.427,30Abril
3.OO8.427,30Março
3.OO8.427,30Fevereiro

3.OO8.427,30Janeiro

90%Mês
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4.2. 70% (dez por cento) do valor mencionado no item 03 (três), será repassado mensalmente, juntamente com as
parcelas fixas, com valor mensal estimado segundo tabela abaixo, vinculado à avaliação dos indicadores de qualidade
e conforme sua valoração, de acordo com o estabelecido no Anexo Técnico lll- lndicadores de Qualidade, parte
¡ntegrante deste Contrato de Gestão:

4.O11.236,40Total

334.269,70Dezembro

334.269,70Novembro

334.269,70Outubro

334.269,70Setembro

334.269,70Agosto

334.269,70lulho
334.269,70Junho

334.269,70Maio
334.269,70Abril
334.269,70Março

334.269,70Fevereiro

334.269,70Janeiro

LO%Mês

4.3. A avaliação da parte variável será realizada nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, podendo gerar um
ajuste financeiro a menor nos meses subseqüentes, dependendo do percentual de alcance dos indicadores, pelo
AMBULATóRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES MARIA ZÉLIA - AME MARIA ZÉLIA;

5. Visando o acompanhamento e avaliação do CONTRATO DE GESTÃO e o cumprimento das atividades estabelecidas
para a CONTRATADA no ANEXO TÉCNICO I - Descrição de Serviços, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o
dia 11, a documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pelo AMBUIATóRIO MÉDICO DE

ESPECIATIDADES MAR¡A ZÉLIA_ AME MARIA ZÉUA;
5.1. As informações ac¡ma mencionadas serão encaminhadas através dos registros no SIA - Sistema de lnformações
Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE;

5.2. As informações mensais relativas à produção ass¡stencial, indicadores de qualidade, movimentação de recursos
econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospitalares, serão encaminhadas via lnternet, através do site
www.gestao.saude.sp.eov.br, disponibilizado pela CONTRATANTE e de acordo com normas, critérios de segurança e
prazos por ela estabelecidos;
5.3. O aplicativo disponibilizado na lnternet emitirá os relatórios e planilhas necessárias à avaliação mensal das
atividades desenvolvidas pelo AMBUIATóRIo MÉDtco DE ESPECIAUDADES MARTA zÉUA - AME MARIA zÉUl e

estabelecerá, através de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados ali registrados.
6. A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA para que sejam efetuados os devidos
pagamentos de recursos, conforme estabelecido na Cláusula 8s do CONTRATO DE GESTÃO.
7. A cada período de 03 (três) meses, a CONTRATANTE procederá à consolidação e análise conclusiva dos dados do
trimestre findo, para avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade que condicionam o valor do pagamento de
valor variável citado no item 04 (quatro) deste documento.
8. Nos meses de Janeiro e Julho, a CONTRATANTE procederá à análise das quantidades de atividades assistenciais
realizadas pela CONTRATADA, verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação às
quantidades estabelecidas neste CONTRATO DE GESTÃO.
9. Da análise referida no item anterior, poderá resultar uma re-pactuação das quantidades de atividades assistenciais
ora estabelecidas e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada através de Termo de Retirratificação
ao Contrato de Gestão, acordada entre as partes nas respectivas reuniões para ajuste semestral e anual do
CONTRATO DE GESTÃO.

10.4 análise referida no item 08 (oito) deste documento não anula a possibilidade de que sejam firmados Termos
Aditivos ao CONTRATO DE GESTÃO em relação às cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem
desenvolvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer momento, se
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condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito intensa sobre as atividades do hospital,
inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada.

II - SISTEMÁTICA E CR|TÉRIOS DE PAGAMENTO
il. 1 AVALTAçÃO ¡ VnlORnçÃO DOS INDTCADORES DE QUAUDADE

(Parte Variável do Contrato de Gestão)
Os valores percentuais apontados na tabela abaixo, para valoração de cada um dos indicadores serão utilizados para o
cálculo do valor variável a ser pago, conforme especificado no item 4.2 (quatro dois) deste documento.

II.2 AVATIAçÃO E VALORAçÃO OOS DESVIOS NAS QUANTIDADES DE ATIVIDADE AssIsTENcIAT
(Parte Fixa do Contrato de Gestão)

7. Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos meses subseqüentes
aos períodos de avaliação, que ocorrerão nos meses de Janeiro e Julho
2. A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão efetuadas conforme
explicitado nas Tabelas que se seguem. Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificadas para
cada modalidade de atividade assistencial especificada no ANEXO TÉCNICO I - Descrição de Serviços e gerarão uma
variação proporcional no valor do pagamento de recursos a ser efetuado à CONTRATADA, respeitando-se a

proporcionalidade de cada tipo de despesa especificada no item 03 (três) deste documento.
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TABETA I - Para Contratos de Gestão para gerenciamento de Unidades exclusivamente Ambulatoriais e outros tipos
de atividades

7O% do peso percentual da atividade SADT

X orçamento do ambulatório (RS)

Menos queTO% do volume
pactuado

90% do peso percentual da atividade SADT

X orçamento do ambulatório (RS)

Entre 70% e 84,99o/o do
volume pactuado

7OO% do peso percentual da atividade SADTEntre 85% e LOO% do volume
pactuado

7OO% do peso percentual da atividade SADTAcima do volume pactuado

ATENDIMENTO

ODONTOLÓGICO

7O% do peso percentual da atividade SADT

X orçamento do ambulatório (RS)

Menos queTO% do volume
pactuado

9O% do peso percentual da atividade SADT

X orçamento do ambulatório (RS)

EnTre 70% e 84,99% do
volume pactuado

IOO% do peso percentual da atividade SADTEntre 85% e 7OO% do volume
pactuado

tOO% do peso percentual da atividade SADTAcima do volume pactuado

SADT EXTERNO

7O% do peso percentual da atividade cirurgia
ambulatorial

X orçamento do ambulatório (RS)

Menos queTO% do volume
pactuado

9O% do peso percentual da atividade cirurgia
ambulatorial

X orçamento do ambulatório (RS)

EntreTO% e 84,99% do
volume pactuado

7OO% do peso percentual da atividade cirurgia
ambulatorial

Entre 85% e tOO% do volume
pactuado

tOO% do peso percentual da atividade de
cirurgia ambulatorial

Acima do volume pactuado

CIRURGIA

AMBULATORIAL

7O%do peso percentual da atividade
atendimento não médico

X orçamento do ambulatório (RS)

Menos queTO% do volume
pactuado

90%do peso percentualda atividade
atendimento não médico

X orçamento do ambulatório (RS)

EnlreTO% e 84,99ÿo do
volume pactuado

lOO% do peso percentual da atividade
atendimento não médico

Entre 85% e IOO% do volume
pactuado

1,OO% do peso percentual da atividade
atendimento não médico

Acima do volume pactuado

ATENDIMENTO
NÃo MÉDIco

7O% do peso percentual da atividade
ambulatorial - médica

X orçamento do ambulatório (RS)

Menos queTO% do volume
pactuado

90% do peso percentual da atividade
ambulatorial - médica

X orçamento do ambulatório (RS)

EntreTO% e 84,99% do
volume pactuado

tOO% do peso percentual da atividade
ambulatorial - médica

Entre 85% e \OO% do volume
pactuado

1,OO% do peso percentual da atividade
ambulatorial- médica

Acima do volume pactuado

CONSULTAS

MÉDICAS
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ANEXO TÉCNICO III
INDICADORES DE QUATIDADE

Os lndicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da unidade gerenciada e medem
aspectos relacionados à efetividade da gestão e ao desempenho da unidade.
A complexidade dos indicadores, é crescente e gradual, considerando o tempo de funcionamento da unidade.
Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de um determinado indicador no
decorrer de certo período, torna este indicador um pré-requisito para que outros indicadores mais complexos possam
ser avaliados, desta forma, os indicadores que são pré-requisitos para os demais continuam a ser monitorados e
avaliados, porem já não têm efeito financeiro.
IMPORTANTE: Alguns indicadores têm suq acreditação pdrø efeíto de pøgamento no 2e, ou no 3e ou no 4e
trimestres. lsto não significa que somente naquele período estarão sendo øvaliados, A onólise de coda indicodor, a
elaboroção de pareceres ovqliatórÎos e o encaminhomento dessa øvoliação a codo Ambulatório serão eletuados
mensølmente, independentemente do trimestre onde ocorrerá ø acreditøção de cqda indicador parø o respectivo
pagamento.
A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos para a avaliação dos
lndicadores utilizados para o cálculo da parte variável do CONTRATO DE GESTÃO.

PRÉ- REQUISITos:

,/ PERDA PRtMÁRIA
./ TAXA DE ABSENTEíSMo
/ TAXA DE CANCELAMENTo CIRURGIA
/ íno¡c¡ DE REToRNo
,/ AITA GLoBAt

INDICADORES VATORADOS 2016

INDICADORES DE QUATIDADE PARA A FARMÁCIA DO NAF-SES/SP

- Taxa de pacientes cadastrados atendidos
- Taxa de absenteísmo

INDICADORES DE QUALIDADE PARA O POLO

t. Número de dias para resposta ao sol¡c¡tante no período

2. Número de solicitações recebidas pelos Correios no período

Acompanhamento para Hospital Dia 35%3s%35%3s%

3s%3s%3s%35%Qualidade na Informação

20%20%20%20%Polít¡ca de Humanização

70%70%70% 70%Comissão de Revisão de Prontuários

INDICADORES

TRIMESTRES
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Número total de solicitaçöes recebidas no período

3. Número de solicitações recebidas pelos Departamentos Regionais de Saúde no período

Número total de solicitaçöes recebidas no período

4. Número de solicitações "não conformes" devolvidas para adequação no período

Número total de solicitações recebidas no período

5. Número de emails respondidos no período

Número de emails recebidos no período
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h¡Þ & RdM Fuú tsdul*$tr - bil1tñ2
Dù dåßinatoa:2ç12-2015
Vgêndår 01{l-2015 â 3112-2015
Tmo Adfriþ d. R.üñüfiaítu åo (onÝ.b d.

G&
T€m Mitu de Rdimtñeftu e Conffi dê G#

012016
ko001.om.mm0l5
ConhÞnE hdå dc htu dã Saúde
Conhbdå: 055 M4ão br So ffiþ de Às¡r na

Pbüðndâ dê hr SHr¡âdoG & htulâffio Mftì@ &
BF¡dd¿dg'Duml MâhMninn¡' -hAdb¿iå

CN¡r: 51121255m1{
obj&: opsdona¡r4tu ù 9øão ê ùR4ãq Fh

Conhbrh, dõ atudad6 ë fiø d. súdq no hbul¡ú-
do Mtr¡co dc BFblidåtu 'DuM¿l Mabøinni. - h
Adb¿¡a, m er.ddo d€ 201 6, m .dfom¡&dê @m 6 h6
Th¡.6 qú inÞgam e idrumú:

â)tulro lhb I . bd(å de hiç6
b) tu laoi@ tt , Siûn¡ d. Èg¿hmlo
d tuuo Tbi6 lll - lnd¡drÉ de Quål¡d*
Wuft de Atud¡d€ Conffidås:
At nd¡mnb médico: 122ræ @nsl6/ano

C¡ruEià hbulâùiat 5 920 .irurgidàm
SThm:ßlmqMdåm
Våbñ R¡ 15 96716€,m mdianÈ â lihråção dê t2 (doÈ)

par@lõ ffiis
Qùe dtrârá:
UGE 0s1 92
atuù& 10 302 830 {52 @
Ntupå då Èæ 3l S 39
bnb& RflMs futr tfiduld€9k - Leil41t2
D¡È d¿AsinùÊ: 2+12.2015

G*
d. R.tlhffie¡& .o Cortråto d.

Teft Mitiw d€ Retmdfiêçtu æ Conhto dc cú
012016

heso m1 offi,m ßn015
CoftÈnÈ: ffin¡ d. Éûdo då Såúdè

lm* A IMPRENSA OFtClql DO ESTADO SA saEnte a autenticidado d6te d@mento
quando visuEliædo diretahonte no Íþrtal w.impÞnsofc¡al.øm.br
quartå-leiE, 30 do d@mbre de 20't5 äs 02t2'l:29.

Conhbù: 055 ß*Þlå Cqqåçáo $nb Cúdnâ,
geRi¡dm ò Áñbùl¡tro M&b de eFi.lidåd€s d€

CNPJ:609221ffi|S
6jeb: op.Èc¡mli¿çto û gdão . dqão, Ëla

Cñ¡bdå, ds #d¿dë ê efli$ d. eúde no Mbuþ6do
M6¡6 & Ewaldådè & hNi - Mê bFü, no c4ddo
d. 2016, m confDmidàd! 6m 6 Æqor T¿ob5 qú€ inÈ.
gEm de imrunb:

à) hxo Thiro I . Mçåo & sdps
b) Ando léoi@ n - Slûru d. Påganlnþ
d ho Thi@ lll - hdkdæs & QÉl¡dåde
Volu@ dcaM Conhbdõ:
AÈndiMb m&kô: 8l 4 @nsHano
AÈnd¡mb não nédb:33.tt2 cffiu¡àýàno

$Dl tuo: 17220 q¡ñåno
V¡loÊ Rl14250 m,C{ (qubuê ñilhõq dumr êdn-

qÞû ñ¡0 mdbnÞ â lhBção de 1 2 {&È) Frulð ñeneir
0u€ mñÉ:
UGEMI92
Alilä¿d€ 1 0 302 G30 €52 m
Natunaò EF 33 S 39
mú i$M fundo Muddê$tr - b 141n2
Dû dåß¡¡ùù6t 2912-2015
YEêdr 01{1-2016 å 31.r2-2016
T.m Adfto dâ R.dn¡ttfiof¡o æ Conhb ¿

Gdo
Tmo ffio dê Rdndfiqão æ Conhb dê Gdo

0r20r6
PlGro m1¡5m m 10æ015
ConhbnÞ: ffiie dc hdo ù 9ú&
conñbrlâ:oss crud &ndÞnÞ h cãh¡b ,kk-

CN¡i:6059E.ffi1S

Médi@ d€ &Ëjå¡dé de $nb - h

objêb:
cffiM,

operacìNliqtu dâ qM . sqáq æb
d¡5 ffdåds e sdçc dê sridc ¡ohbuh6do

que ¡nþ-
gñm de ¡Mmú:

ã) turc lhb I - Mçåo & hps
b)hqo Téo¡co ll ' 5iûm & Þgånênþ
c) h¡o lb¡@ lll - Hiodffi dc Qu¡lid.dc
Volme&Afficonh*:
AEnd¡ffib ñ{dio: &304 @nelbdäno

C¡ruq¡åAmtubM¡t 6:ff druE aýåro
SDT ho:3t 70.¡.dåno
v¡lor Rt 18æ7r16,m hd¡.nle ¿ lihqe dG t2 (doze)

Fdar nwis
Qu. mEá:
UGEMI92
Atrd¿d€ I 0 302 @30 452 m
latoFË ù D6F 33 S 39
htê de RmM Fundo Esbdüôl dG $ude . td 141^ 2

Dú dâÂsriÈùRr 29{2-2015
vEêdå: 01 {r -201 6 å 11-r 2-201 5
nm Adfto d. ¡êdn¡ltnodo ¡o Coeb dê

Gdo
lmo Ádtro dê Rdtrdfiqão æ Conñb & Gdo

012016
PrGroml¡50.m l0m0l5
ConñbtrÈ: S@Þda d. tsdo ù 9ú*
CoMbù: oss Sp k¡d & Cffi(to CMt do

hdo dê So Èub - hd, quålillcadô como OEaniq¡o
kiâl & Hde gffii.dm do Amhhddo M&ico dê BÞ€-
dålid.d$ d€ tub¡ -m $þaba

CNPJ:6t gTJS/om130
ùjêb: oFÉcimliäÉo da 9660 . u*uÉq Fh

Cffi#, dð fidâd6 e sfliø dê eúde io hbuMno
M&ico dc BFiå¡&
qdù & 2016, em
qw inÈgãh de iñmnb:

å) M lbio I - hdção dê hipi
b)Ans Thi@ ll- Siûm d. È&mrnb
c) hro lh¡@ lll - hd¡cdm & Qudú&
vduft d€ Aüvit* Conhbd6:
AÞldmnb nftio: fl,975 @nsh¿ý.no
Aþil¡mþ náo frédbr275fi cffiuwâno
Ciru€¡a hbubM¿l 5lm druO¡alano
SÂDT hmo: 17 160 ñdåno
våloE Rt 16 H s,m h.d¡anle a l¡b€qto dè 12 (ôr.)

Qu. æÊrá:
UGE MI92

t¿ùßÈ ùhF

VEêftiå: 01 {l -201 6 ¿ 3l { 2-201 6
f.m Ad¡ttvo de R.dråttñ6Éo âo Cofrb d.

G.#o
Tmo Adñô & Rdrd'fiqão æ Conhb & c#o

012016
PtD@ 00lJ5m m¡752015
ConhÞnÞ:5.@i. dc h& ù 9úd.
Conhb&: 0SS Asdâçåo Cqrgâo Saú CåÞd.

h¿ Fndâdoô & Cúo d! R.f!Ênciå do kioso ü ZoE
Ne. cñ

cNPl:60921ffi1s
oö¡eb: oFãdffilié@ då Sú . ryãq Fh

Cñ#, d.s atrdådg ê dç6 d€ súde m Cenh &
Refrft¡a do ltu & ZoD NoG . Cd, no æddo & 2015,
m confomiffi @m or h¡6 Téotø qu hÈgBm d!

| - krçáo dc swi$
ll. Situm & Þqåmnto
lll- H¡edGdê Quål¡&dê

dia Ê Mffi¡d¿d€ d€ Du(ft, ù hbulatódo

voluft dê Advir* ConÞbdõ:
AÈìd¡ffi b n&io: 77fl 4 @ñsHåno
AÞndtub nãô ñédb: 73 0t2 cffiuhÿmo
Ciruqiahbubtrål I 7{ druE¡âg¿no
Sltuo:19&d¡dilo
AÈnd¡mb odonþttg¡o: 2.m @n$ldam
valor Rt 16 135 572.m mêdiåni! å lih€qto dê t2 (dü.)

Quê NhÉ:
UGE 09192
Affiôdê t0 302 0930 €52 W
NåtunË ù hp€â 33 S 39
ffie de R@ß6 rundo Eil¡duålde saúde - Ld t41/t 2

Dåb daÀriñã:29i2-rots
ýrgêÈà: 0r {1 -¿0r 5 â 31 I 2.201 6
Lm Adffio de R.t¡n rifi6do !o 6nhb dê

Gdo
Tmo Aditro de Rdndficâção æ Conhþ dê Gdo

0r20r6
PlGio m13500 mJ7m015
ConmnÞ: hbda d€ h& & 9úd€
Conffi&: OSS håndadê då $nb k dG Midc&-

CNPI: 47.61 7 584m1 {2
öje: OFa(imliäÉo de Effi ! sqãq Flå

Cffiàbd¿, ür divid¿d6 e MçG de súde no hbuh6no
Médio dê EStrbl¡dads 'Mor ftan(ko d. kis MåMi'

- M. Dñena, m üdò d.2015, ên rolÞmid¡d. @n 03

hr6 Thic6 qæ iñÞgam de ¡MmnÞl
a) Anùo Th¡6 I - Mç¡o d¡ seilifG
b)h.xo Tbb f - sifnâ d. Þpmnb
d ho Téoico lll - lnd¡cådoré dê Qulid¿e
Volunè d. Atividôd6 Cffiâ*:
Atdimsto ddi@:110 m msubÿano

ciruE¡¡ hbuhodal {J20 ciruEdånô
SADT hmo: 15J20 æmlCano
V¿|tr Rf 13 615 70,m mdi¡nt. . libs¡éo de 12 (doze)

NatuË dâ hF 33 S 39
hnbdê Rses Fuñdo Est¡duàl& sâúde - b 141/12
Dåb d¡ ßmÞ: 2912'201 5
Ugk¡¿: 0l{l-2016 ð 3lll-2016
T.mo Adtu & R.l¡r.lifiefáo æ ht¡b d.

Gdo
T.mo Æfto d! Rdmtfiqtu .o CdÞto d! G.ú

012015
tu&ml05m@6m015
cmhæ:ffiùd€ffi&gtr
Cdhd:OsS Fudq¡o Fã o knffim$b M$ico

! HoSÌ?lar - F¡q gm¡d#å do Anbubúdo Méd¡@ *
EFididaer'hht MaßG¡m dà sitÝå Elho'-hê Bauru

CNPr:6210 439Wl4l
Ob¡eb: oFdonâfr4åo d¡ gdb e smçåq Fh(ônhÞd4 dð affdâd.s ê *úpr d! eúde no Mbobtório

M#¡@ & BF¡alidadë 'ù Jai M¿É|tu da siþå Flþ'
-Ame Èm, m derdc¡o dG 2016, m dbmidàdê m d
kx6 lbiG qw inEgEm d€ ¡ñmnb:

¿)ÀqoThi@ l. MCo d! S.ilipt
b) hm Téøb ll - shhå dê ÈSftnb
d ftro léo¡@ ilt - tnd¡edorg dê QEli&&
Volum. de Ativid¿dÉ Cñ¡lôdõ:
AdiñRþ ÍÉdi@: ælm ffiuhdañ

CiruE¡à hbùbbri* 3 6m c¡ruryHano
SDT hm:15,50€þmdàno
Vdtr âJ 1l6m,m (ùeæ milhtur qumnr €

@ ê Sah ñ¡0 d¡anÞ ¿ likâéo * 12 (doze) Fr

Qæ dmrá:
uct ml92
Atrdåde I 0 302 ß30 d52 m
Nàù@ dô Dqæ 33 S 19
tunb dê R@er tundo Estlual& $úde - hi 141/12
Dtu ü NÉtora:2912,2015
Vgkia: 01{l-2016 e 31n2.2016
I!ilo tuitih dê Rdir¡tificfão æ ffi¡b d.

Gdo
T€mo Adiriw d€ Rdmtfiqto ao cmhro & Gêñ

0t20t6
È*as ml ,05m.m 08&01 5

Cilbbntê: kÞù & t5t¡do da 9úd€
Cmbú: 05S Cru¡da Eand€nànþ $o Cåm¡b - ßs¡s-

Èndà Médiro k¡.1. g€Bc¡.dm do hhulaúdo M&icô &
EFiålid¡dê5 OIM Siþå tu - Me tu

CNPJ:605$/ml{0
objêþ: OFabBfqão dâ g# ê qeção, Fla

conÞbdè d¡5 atrdâds e $Mpr de eúde ño hbühtro
Médico d. Aßid¡d¡d.s olavo Sihr¿ tu. - h tu, m qs-
dcio dG 2016, m cmhm¡dôd. cm 6 tod6 Ttub qu.
intsgEm de ¡Mmnb:

¡) Anuo Thi@ I - Mtå dê Seüpt
b) Æ.rc Tbb ll . Situi dê hgamnÞ
rJ tuo lhi6 nt - hdìdË d! Qutid¡dê
volumê dê Atrdadg Ciltrå*:
Atdinsb ild¡co: il.m ffiuftdâm

C¡ruqia hbühodål 2 520 dru€idano
WT ftno:14ffi eEmdano
vàln Ît 9J12 77Cm md¡ånÈ a t¡hÉ & 12 (úzê)

Qw næál
wEm192
Atudde 1 0 302 æ30 452 m
N¿ùË dâ Dry 33 S 39
hnhde RrM Fundo Mual& $údê. Lei141/12
Dú dakd@rà:29{2.2015
úgki¿: 0l{l-2016. 3ll2-2016
Tlmo Adirtu & ht¡r.tifiøf¡o ð hr¡b d!

G.#o
T.mo Ætu dr ndñùfiqtu ¿o Cmhto & G#

01201 6
Ètr6s ml ,osm.m 07U01 5

Cffhbiê:hÞú*ffiú$úde
CmÞbdå: 65 Crued. Bandeùàntê S Caniþ - Àsk-

Éndå Médi@ k¡al Smci.tu do hbuldódo M€dico d€
twiâlidàd€s de Caapidh -hê Càràpidlbå

CNPJ:6059814m1{0
Obj€b: orcobnarq¡o da gdão e qeøq Fb

Conhbd4 dôr ôtivìdad$ € sMps dê €úde no hbshffio
Médìco dê Bpêddidadé de Caôpiofbâ - hê GEp¡diba,
m æúo dè 2015, m @nlofi¡dåd! 6m 6hx6Ibk6

¡ñþgBm 4 ¡ntum6Þ:
å) Atrm Thi6 I - kfão de SeüS
b)tucxo Thb ll - siffiå dG ÞFmnb
dkolhim lll- lndi6doË d! Qulid¿d.
Volumê d! AffdådG Cmåtåd6:
Atend¡m$to úico: I 16 W ffisulbdano
At€nd¡mÐto fr méd¡o: 679 ensHano
Cirury¡a hbuhodål 2,S c¡ruAHâno
SADT hnor11.ÐÉnd¿no
vå|ff RJ 16 205J76,m ndiånÈ å l¡bd4ão dê 1 2 (dde)

Qæmmá:
uct mt92

Naù@då EF 33 S 39
hnÞ de neÉr:Fundo Huâl& 5â& - Leil4l/12
Dû då Nñrå:29i2.2015
úgkiå: 01{l-2016 a 3li2.2016
lemo d. Retimlifioç¡ô ¡o CúÞ.þ d. Gdo
Têmo Rdmdficaçtu æ onhþ de Gdo 01201 6

cmÞbft:srebdå de E5tådo & saúd!
Cdh*:S¡nb Cæ dêM¡{dód¡åd! m@ gffi-

d.doa do hbülâtório Médi@ de &Fåhd¡dê 'com6dâdn
TàkåWti Mâ.då'-he hsilå

CNPJ: 5039177rc00t {2
Objêto: orcrionåfuåçåô da gdão e uRCq pêlå

conhÞd4 då5 atudads e sùìF de eúde no Ambübt&io
Médiro d€ eFjåüedè 'Comr&tu T¡tàph Måêdå'

ffiì(o:450 ffiukam
ú mtrio:17¡æ6r$Eåno

Cirur9ia hbulãron¡l 2 @ druEBano
SDT tnno: 28.ffi.Ëmd¡no
Våln Rl 3fiom,m (ß milhêé oitdnts e dez

m¡0 md¡¿ñÈ a lihq¡o d€ 12 (dore) FEêhs mênsß Qu!
ffiEr¡:


